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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2227 de 27/11/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: VANIA CRISTINA GUIMARAES KFURI 
Processo: 5958/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviço de equoterapia 
Valor: R$ 5.484,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: BRUNO SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA-ME 
Processo: 7229/2015 – Secretaria Municipal de Fazenda 
Objeto: Serviço de divulgação de anistia de multas de juros de IPTU 
Valor: R$ 1.560,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2227 de 27/11/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: NEUZILANE SILVA LOPES 02121401750 
Processo: 7210/2015 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de refeições e refrigerantes 
Valor: R$ 1.244,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ERRATA DO DECRETO N.º 4.455  DE  25  DE  NOVEMBRO  DE 2015. 
 

Onde se lê: 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do legislativo, na 
importância  de   R$ 4.430,00   (Quatro mil, quatrocentos e trinta reais). 
 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               4.430,00   

 

Leia-se: 
 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.430,00   

 

Onde se lê: 
 
 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.430,00   

 

Leia-se: 
 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               4.430,00   
 

DECRETO    N.º 4.455   DE  25    DE  NOVEMBRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do legislativo, na 
importância  de   R$ 4.430,00  (Quatro mil, quatrocentos e trinta reais). 
 
FONTE = 000  R$ 4.430,00  (Ordinários Não Vinculados)  
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.430,00   

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               4.430,00   

 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  
 
 

Paty do Alferes,   25   de   novembro      de   2015.  
 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 379/2015 G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o servidor ANDERSON ANTONIO ROSA, matrícula nº 
1118/01, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do contrato 
nº 061/2015 referente à contratação da Empresa Liwan Construtora LTDA, 
para reforma das Estações de Esgotos Sanitários, situados à Rua do Recanto 
e rua alto do recanto. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  380/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7091/2015 de 
03/11/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor HUMBERTO BANDEIRA FILHO, matrícula nº 265/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO G. Lotado na SECRETARIA DE 
TURISMO E DESENVOLVIMENTO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/12/2015 à 
29/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  381/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6659/2015 de 
14/10/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor JORGE DE SOUZA BASTOS, matrícula nº 681/01, 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇO PÚBLICO C. Lotado na 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/12/2015 à 
29/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  982/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7259/2015 de 
11/11/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora ROBERTA DA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 1146/01, 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO A. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 09/12/2015 à 
06/02/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  383/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7333/2015 de 
17/11/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à 
servidora LENI DIAS FERNANDES, matrícula nº 845/01, AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/12/2015 à 
29/01/2016, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de novembro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 384/2015 – G.P. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6079/2015 de 15/09/2015; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora 
CONCEIÇÃO DE FATIMA DA SILVA LAMECK, matrícula nº 288/01, 
PROF A III PADRÃO 10. Lotada no FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 
NOVEMBRO  do ano de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 27 de  novembro  de 2015. 

 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL         
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Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação - SMDSDHH 

 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

RESOLUÇÃO CMDCA – 009/2015 
 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO FÓRUM 

PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PATY DO 

ALFERES E DA PRORROGAÇÃO DO 

MANDATO DOS MEMBROS ATUAIS DESTE 

CONSELHO. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paty do 

Alferes, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal Nº 140/91, em 

consonância com o disposto em seu Regimento Interno, em vigor desde 01/03/1994,  

e considerando as decisões tomadas em Assembléia Extraordinária de 03/11/2015,  

resolve:  

 
1 – Definir as datas de 18 e 19 de Dezembro de 2015, para realização do Fórum 

para eleição dos novos membros deste Conselho para o biênio 2016/2017.  

2 – Reconduzir, em caráter de emergência, os atuais membros deste Conselho, até 

a realização do Fórum acima referido e conseqüente eleição dos novos membros. 

3 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Paty do Alferes, 03 de novembro de 2015.  

 
Edward Marques Lopes Leão 

Presidente do CMDCA 


